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Conselheiro Lafaiete, 30 de março de 2023. 
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REF.: Resposta a Indicação N° 169/2023 da Câmara Municipal de Conselheiro 

Lafaiete. 

Em resposta a Indicação N° 169/2023 da Câmara Municipal de Conselheiro 

Lafaiete, referente à denúncia na Rua Sebastião Marques n° 119, bairro Manoel de Paula. 

Solicitação de fiscalização em imóvel segundo informação, com piscina e grande volume 

de água parada com iminente risco de proliferação de Aedes aegypti. Informamos que no 

dia 16 de fevereiro de 2023, a Supervisora Geral Bruna Izabel de Oliveira Bolivar esteve 

no endereço solicitado, porém sem sucesso no atendimento por meio de informações de 

terceiros foi informada que a casa se encontra desabitada desde o ano de 2018. 

Com o falecimento do proprietário, seus herdeiros haviam vendido a propriedade 

para um novo dono que ainda não havia conseguido se mudar pro local. Sem êxito em 

encontrá-lo foi deixado na residência o auto de fiscalização e lei, alertando sobre o retorno 

no dia 20 de março as 10 horas. 

Na data e horário marcado houve o retorno da Supervisora Geral, que foi recebida 

pelo proprietário senhor Carlos Roberto de Oliveira Júnior, que a acompanhou em toda 

casa e quintal que está localizado a piscina. Durante verificação não foi constatado a 

presença de nenhuma larva de mosquito, a mesma estava com a aparência um pouco 

esverdeada devido ter chovido muito de acordo com ele, porém a mesma é tratada 

constantemente com cloro. 

Mostrou a Supervisora Geral, os produtos utilizados o quais foram fotografados; 

fotos anexadas a este oficio. Portanto não apresenta risco iminente; assim como também 

não foi verificado nenhum outro recipiente com evidências de água no imóvel. Com o 

objetivo de evitar futuros problemas, orientou o senhor Carlos da necessidade em mantê-

la limpa e tratada, o mesmo reforçou que o Setor de Controle de Endemias poderá entrar 

em contato quando preciso for em caso de nova vistoria. 
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Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

mGU í~I;uJ 0Oi 
runa Izal3él de Oliveira Bolivar 

Supervisora Geral 

Márcio I 4fa da Costa 
Coordenadøi s Programas de 

Controle de Endemias 

Di i' ó lias Silva 
Gerente de Vigilância Epidemiológica 

I 

Tatiane R zenáé Ç na 
Diretora do Departamento de 

Vigilância em Saúde 

rei ia , res 
k 

Secretário M pal de Saúde 

Damires Rinarlly Oliveira Pinto 
Vereadora 
Rua Assis Andrade, n° 540 Centro 
Conselheiro Lafaiete - MG, 36400-067. 
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Anexos 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor de Controle de Endemias 

AUTO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA n° j 
(Art. 3°, da Lei Municipal 5.536/13) 

O responsável ou roprietário(a) do imóvel situado na 

Jl .~  , n° ~~~ Ì , i  ~~1,GL Gf i. 
ica r~otificado(a) pelo serviço de Combate à Endemias (DENGUE, 

CHIKUNGUNYA E ZICA VÍRUS), que foi registrada a impossibilidade de 
ingresso no imóvel por motivo de abando ( ) / ausência de pessoas para 
franquear a entrada de agentes de controle de endemias ( ). A diligência mostra-
se indispensável para contenção de doenças. 

Desta forma, fica V. Sa. cientificado(a) que os agentes de controle de 
endemias farão nova diligência (vistoria) em / /o2', àsL2h00. 

Fica V. Sa. advertido(a) na próxima diligência, constatada o 
abandono/ausência, poderá ser adotada a medida extrema de ingresso forçado, 
bem como o risco de aplicação de sanções e ressarcimento das despesas 
públicas para ingresso. 

A inobservância do disposto neste auto de fiscalização sanitária, 
acarretará na aplicação cominações da Lei Municipal n° 5.536/13. 

Conselheiro Lafaiete, % ~/D3/ 3 às __h min. 

Assinatura do agente!1 +ma
Testemunha (1): U 
Testemunha (2): 
Data de publicação em diário oficial _/._/ _ 
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PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA DENGUE - PNCD 
REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL 
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R - recusado 

F - fechado 
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